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LICITAÇÕES 
 

 

PREGÃO PRESENCIAL 032/2015 
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO  
OBJETO:Contratação de trio pé de serra (Pessoa Física ou Jurídica) composto por sanfona zabumba, 
triangulo e cantor, no seguimento de forró, xote, xaxado e baião para realização semanal de tocada 
musical com duração mínima de 03 (três) horas para o Grupo de Idosos do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos – SCFV do centro de Referencia da Assistência Social – CRAS Maria Isaura 
Lopes, da Secretaria Municipal da Promoção, Habitação e Assistência Social de Itajá/RN.                  Da 
incursão procedida nos autos, observei que foi rigorosamente cumprido o rito legal estabelecido na 
Lei nº. 10.520/02 e 8666/93, em casa externa do processo, respeitando-se o direito de impugnação e 
de recurso, conforme o caso.    
Após examinar todos os procedimentos administrativos contidos nos autos pertinentes ao certame 
licitatório em epígrafe, HOMOLOGO a proclamação de vencedores as empresas: Edinalva Oliveira de 
Costa, inscrita no CPF(MF): 059.485.944-16 com proposta global no valor de R$ 7.650,00 (sete mil 
seiscentos e cinquenta reais). 
Resguardada a “supremacia do interesse público”, reserva-se a Administração a deliberação da 
contratação, observada às exigências legais e editalícias e sua conveniência. 
Itajá/RN, 08 de setembro de 2015. 
Francisco Siqueira de Brito 
Prefeito Municipal de Itajá/RN. 
 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 333/2015 
PROCESSO LICITATÓRIO: 53/2015 PREGAO PRESENCIAL Nº 32/2015 / Objeto: Contratação de trio pé 
de serra (Pessoa Física ou Jurídica) composto por sanfona zabumba, triangulo e cantor, no 
seguimento de forró, xote, xaxado e baião para realização semanal de tocada musical com duração 
mínima de 03 (três) horas para o Grupo de Idosos do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos – SCFV do centro de Referencia da Assistência Social – CRAS Maria Isaura Lopes, da 
Secretaria Municipal da Promoção, Habitação e Assistência Social de Itajá/RN.                  Da incursão 
procedida nos autos, observei que foi rigorosamente cumprido o rito legal estabelecido na Lei nº. 
10.520/02 e 8666/93, em casa externa do processo, respeitando-se o direito de impugnação e de 
recurso, conforme o caso.   / CONTRATADO: Edinalva Oliveira de Costa, CPF(MF): 059.485.944-16/   
valor: R$ 7.650,00 /DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PODER...................: 2 - 
EXECUTIVONÓRGAO...................: 2.06.02 - SEC.MUN.DA PRO.HAB.DE ASSISTENCIA SOCIAL UNIDADE 
ORÇAMENTARIA....: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA PROJ./ATIV.: 2.044 - Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vinculos - SCFV – IDOSO NATUREZA DAS DESPESA: 3.3.90.36 - Outros Serviços de 
Terceiros – PF / 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – PJ Fonte: 031/ FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
LEI 10.520/02 /  DATA ASSINATURA: 09/09/2015 / vigência: 09/09/2015 a 31/12/2015. 
 
 

 

EXTRATO DE ADITIVO Nº 96/2015 
PROCESSO LICITATÓRIO: 01/2015 PREGAO PRESENCIAL Nº 01/2015 / Objeto: Contratação de 
empresa(s) para fornecimento de água mineral, gelo, descartáveis e gás liquefeito de petróleo - gpl 
(gás de cozinha), para a manutenção do funcionamento das diversas secretarias municipais de 
itajá/RN. / CONTRATANTE: Francisco Siqueira de Brito,                      Prefeito Municipal – Prefeitura 
Municipal de Itaja,CNPJ/MF 01.612.395/0001-46 / CONTRATADO: COMERCIAL GUIMARÃES LTDA ME, 
CNPJ Nº 04.497.056/0001-54 / JANY HERICA GUIMARÃES LOPES, CPF nº 008.482.494-88/ 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93, no artigo 65, I, b, § 1º / OBJETO DO ADITIVO:O objeto do 
presente instrumento é o acréscimo de 25% no quantitativo inicial dos itens: gelo mineral em cubo, 
copo descartável em polietileno de 180 ml, mexedor de café 8,5 cm e gás liquefeito GPL (gás de 
cozinha) com entrega parcelada, destinados para manutenção e funcionamento das diversas 
Secretarias Municipais de Itaja/RN, conforme Pregão Presencial nº01/2015. Conforme especificado 
na tabela abaixo: 
 

Item Descrição Und. Quant. 
licitada 

Quant. 
Aditivada 
(25%) 

Valor 
unit. 
(R$) 

Valor 
Total do 
aditivo 
(R$) 

04 Gelo cubo pacote 
com 3kg 

Pct 400 100 3,25 325,00 

05 Copo descartável 
em polietileno 
para água de 
180ml, pct com 
100 

Pct 2.125 531 2,65 1.407,15 

07 Mexedor de café 
8,5 cm 
transparente pct 
c/ 500 

Pct 85 21 5,99 125,79 

14 Gás (gás liquefeito 
de petróleo - glp),  
Acondicionado em 
botijão retornável 
de 13 kg. 

Botijão  237 59 47,00 2.773,00 

 
/ VALOR R$ 4.630,94 (quatro mil seiscentos e trinta reais e noventa e quatro centavos). DATA 
ASSINATURA: 08/09/2015 / vigência: 08/09/2015 a 31/12/2015. 
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EXTRATO DE ADITIVO Nº 123/2015 
PROCESSO LICITATÓRIO: 04/2015 PREGAO PRESENCIAL Nº 04/2015 / Objeto: Aquisição de Materiais 
de limpeza, destinados à manutenção dos serviços das Secretarias Municipais.   / CONTRATANTE: 
Francisco Siqueira de Brito,                      Prefeito Municipal – Prefeitura Municipal de Itaja,CNPJ/MF 
01.612.395/0001-46 / CONTRATADO: COMERCIAL GUIMARÃES LTDA ME, CNPJ Nº 04.497.056/0001-
54 / JANY HERICA GUIMARÃES LOPES, CPF nº 008.482.494-88/ FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 
8.666/93, no artigo 65, I, b, § 1º / OBJETO DO ADITIVO:O objeto do presente instrumento é o 
acréscimo de 25% no quantitativo inicial dos itens: 50, 03, 10, 11, 19, 20, 22, 26, 31, 39, 44, 45, 46, 
47, 54,43 e 49 com entrega parcelada, destinados á manutenção dos serviços das secretarias 
municipais, conforme Pregão Presencial nº04/2015. Conforme especificado na tabela abaixo: 
 

 

Item Descrição Und. 
Quant. 
Licitada 

 Quant. 
Aditivada 
(25%)  

 
Valor 
unit. 
(R$)  

 Valor 
Total do 
aditivo 
(R$)  

3 
Bacia plástica, 
capacidade 23 litros 
(aproximadamente). 

unid 12 3 
       
15,90  

            
47,70  

10 
Bota de borracha 
cano curto nº de 33 
a 44 

unid 60           15  
       
40,00  

          
600,00  

11 
Cesto lixo 100l com 
tampa e rodas 

unid 40           10  
       
75,00  

          
750,00  

19 

Esponja dupla face 
para limpeza, 
confeccionada em 
manta não tecido, 
de fibras sintéticas, 
unidas com resina a 
prova d'água, 
impregnada com 
mineral abrasivo e 
aderida à espuma 
de poliuretano com 
bactericida. O 
pacote deverá 
conter 03 unds, 
externamente os 
dados de 
identificação, 
procedência, 
número do lote, 
validade e número 
de registro no 
ministério da 
saúde.validade 
mínima de 12 
meses, a partir da 
data de entrega. 

unid 444         111  
         
1,99  

          
220,89  

20 
Flanelatecido 100% 
algodao. Tamanho 
28x58cm 

unid 160           40  
         
1,50  

            
60,00  

22 

Lava piso, com 2 
litros, super 
concentrado para 
desinfecção e 
aromatização de 
ambientes. Isento 
de partículas 
insolúveis ou 
materiais 
precitados. 
Contendo 
externamente 

unid 850         212  
         
3,85  

          
816,20  

26 

Lustra móveis 200 
ml, componentes 
ceras naturais, 
aroma lavanda, 
aplicação em 
móveis e 
superfícies. 
Embalagem: com 
200ml dado de 
identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação e prazo 
de validade. 

Unid 256           64  
         
2,80  

          
179,20  

31 

Pano de prato, 
resistente. Com no 
mínimo 95% 
algodão, em cores 
claras, medindo 
40x66cm, com no 
mínimo 95% 
algodão, em cores 
claras, medindo 

unid 200           50  
         
2,20  

          
110,00  

40x66cm. 

39 

Rodo de plástico 
60cm com cabo de 
madeira 
plastificado. Rodo 
perfil de borracha 
com acabamento 
chanfrado lâmina 
em eva duplo. 
Ajusta-se às 
imperfeições do 
piso 

unid 100           25  
         
6,99  

          
174,75  

43 

Sabão em pó de 
primeira linha, com 
aparência uniforme. 
Isentos de sujeiras e 
materiais estranhos. 
Solúvel 
rapidamente em 
água sem formar 
agregados de difícil 
dissolução. 
Biodegradável. 
Embalagem com 
1kg. A embalagem 
deverá conter 
externamente os 
dados de 
identificação, 
procedência, 

kg 1176         294  
         
3,20  

          
940,80  

44 

Sabonete 
glicerinado em 
barra minima de80g 
gordura animal e 
vegetal 
saponificada, 
sacarose, glicerina, 
água, ácido 
esteárico, 
fragrância, 
trietanolamina, 
extrato de mel, 
acetato de 
tocoferol, ácido 
etidrônico. 
Dimensões 
aproximadas do 
produto (cm) – 
axlxp8,6x3x5,4cm 

unid 600         150  
         
0,95  

          
142,50  

45 

Saco para lixo 100l: 
embalagem c/ 05 
unidade nas cores 
preta ou azul. Data 
de validade, 
fabricante e 
produto descrito no 
rotulo. 

pct 3480         870  
         
1,50  

       
1.305,00  

46 

Saco para lixo 30l: 
embalagem c/ 10 
unidade, unidade 
nas cores preta ou 
azul. Data de 
validade, fabricante 
e produto descrito 
no rotulo. 

pct 3400         850  
         
1,30  

       
1.105,00  

47 

Saco para lixo preto 
50l: embalagem c/ 
10 unidade, unidade 
nas cores preta ou 
azul. Data de 
validade, fabricante 
e produto descrito 
no rotulo. 

pct 720         180  
         
1,40  

          
252,00  

49 
Toalha de banho 
100% algodão 
c/70cm x 1,40m 

unid 60           15  
         
8,49  

          
127,35  

50 

Toalha de mão 
medindo 
aproximadamente 
40x60cm, 100% 
algodão. 

unid 15 3 
         
1,99  

              
5,97  

54 

Vassoura em 
piaçava: com cabo, 
cerdas de piaçava 
sintética, para pisos 
rústicos e 
semirrústicos. 
Tamanho:40 x 12 x 

unid 20 5 
         
4,99  

            
24,95  
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18 cm cepa em 
plastico de alta 
resistência. 

 
/ VALOR R$ 6.862,31 (seis mil oitocentos e sessenta e dois reais e trinta e um centavos). DATA 
ASSINATURA: 08/09/2015 / vigência: 08/09/2015 a 31/12/2015. 
 

 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO Nº 119/2015 
PROCESSO LICITATÓRIO: 05/2015 PREGAO PRESENCIAL Nº 05/2015 / Objeto: Aquisição de Gêneros 
Alimentícios destinados ao funcionamento das diversas secretarias Municipais e também seus 
diversos programas. / CONTRATANTE: Francisco Siqueira de Brito,                      Prefeito Municipal – 
Prefeitura Municipal de Itaja,CNPJ/MF 01.612.395/0001-46 / CONTRATADO: COMERCIAL GUIMARÃES 
LTDA ME, CNPJ Nº 04.497.056/0001-54 / JANY HERICA GUIMARÃES LOPES, CPF nº 008.482.494-88/ 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93, no artigo 65, I, b, § 1º / OBJETO DO ADITIVO: 
O objeto do presente instrumento é o acréscimo de 25% no quantitativo inicial dos itens: 03, 19, 34, 
35, 66, 67, 95, 77, 15, 22, 02, 10, 42, 93, 53 e 18; com entrega parcelada, ao funcionamento das 
diversas secretarias Municipais e também seus diversos programas, conforme Pregão Presencial 
nº05/2015. Conforme especificado na tabela abaixo: 
 

Item Descrição Und. 
Quant. 
Licitada 

Quant. 
Aditivada 
(25%) 

 
Valor 
unit. 
(R$)  

 Valor 
Total do 
aditivo 
(R$)  

3 

Acerola in 
natura: fruta 
madura, em 
estado integro e 
em embalagem 
de 1kg. 

kg 150 37 
       
3,00  

     
111,00  

19 

Beterraba, 
tamanho de 
médio, nova de 
1ª qualidade, 
íntegra, isenta 
de parasitas. 
Acondicionada 
em embalagem 
resistente e 
transparente.  

kg 85 21 
       
2,45  

       
51,45  

34 

Cenoura sem 
folhas, tamanho 
médio, nova de 
1ª qualidade, 
íntegra, isenta 
de parasitas. 
Acondicionada 
em embalagem 
resistente e 
transparente. 

kg 600 150 
       
2,99  

     
448,50  

35 

Cheiro Verde de 
1ª qualidade, 
íntegra, isenta 
de parasitas. 
Acondicionada 
em embalagem 
resistente e 
transparente.   

unid 1115 278 
       
0,50  

     
139,00  

66 

Melancia: sem 
machucado, 
rachaduras, 
firme e com o 
peso 
proporcional o 
tamanho. 

kg 150 37 
       
1,00  

       
37,00  

67 

Melão espécie 
redonda e 
amarelo, 
aplicação 
alimentar. 
Características: 
grauda, de 
primeira, livre 
de sujidades, 
parasitas e 
larvas, tamanho 
e coloração 
uniformes, 
devendo ser 
bem 
desenvolvida, 
com polpa firme 
e intacta. 
Acondicionada 
em embalagem 
resistente e 
transparente 

kg 450 112 
       
2,00  

     
224,00  

95 

Tomate longa 
vida primeira 
qualidade - 
aspecto globoso 
- mista com 
verdes e 
maduros, 
classificadas 
como legumes 
graúdos e 
polpas firmes, 
intacta e isentas 
de 
enfermidades. 
Acondicionada 
em embalagem 
resistente e 
transparente 

kg 370 92 
       
1,99  

     
183,08  

77 

Pão para 
cachorro 
quente: pão tipo 
cachorro quente 
em embalagem 
contendo 
descrição do 
produto, do 
fabricante e da 
data de validade 
no rotulo. Com 
validade 
máxima 03 dias 
a contar da data 
de entrega.  1ª 
qualidade com 
peso mínimo de 
50 g a unidade 

unid 1500 375 
       
0,20  

       
75,00  

15 

Banana prata, 
aroma e cor da 
espécie e 
variedade, 
apresentar grau 
de maturação 
que lhes 
permita 
suportar a 
manipulação, 
transporte e 
conservação em 
condições 
adequadas para 
o consumo, 
estar livre de 
enfermidades, 
insetos e 
sujidades, não 
estar danificado 
por qualquer 
lesão de origem 
física ou 
mecânica que 
afete a sua 
aparência. Não 
serão 
permitidos 
manchas ou 
defeitos na 
casca. 

kg 400 100 
       
2,20  

     
220,00  

22 

Café soluvel: 
embalagem 
c/150 gramas 
com validade 
superior a 6 
meses; 
descrição do 
fabricante e do 
produto na 
embalagem. 

pct 90 22 
       
1,99  

       
43,78  

2 

Abóbora 
madura, de 1° 
qualidade, casca 
sã. 
Acondicionada 
em embalagem 
resistente e 
transparente, 
com etiqueta de 
pesagem e 
prazo de 
validade 

kg 200 50 
       
1,99  

       
99,50  
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semanal. A 
embalagem 
secundária deve 
ser em 
monoblocos 

10 

Arroz 
parboilizado: 
saco com 1kg, 
com descrição 
no rotulo do 
produto e do 
fabricante, e 
data de 
validade. 
Apresentando 
bom estado de 
conservação, 
isento de 
fermentação e 
mofo, odores 
estranhos e 
substancias 
nocivas a saúde, 
embalado em 
sacos de 
polietileno 
resistente 
hermeticamente 
fechados, 
devidamente 
rotulado no 
aspecto 
qualitativo, 
constando prazo 
de validade 
marca, n° do 
registro no 
órgão 
competente e 
demais dados 
conforme, as 
disposições da 
legislação 
vigente, o 
produto deverá 
apresentar 
prazo de 
validade de no 
mínimo 06 
meses a partir 
da data de 
entrega. 

kg 450 112 
       
2,15  

     
240,80  

42 

Cravo da índia 
constituído por 
botões florais 
sãos, secos e 
limpos, 
acondicionado 
em saco de 
polietileno, 
íntegro atóxico, 
resistente, 
vedado 
hermeticamente 
limpo.   
Acondicionados 
empacotes com 
no mínimo 40g. 
Embalagem 
deverá conter 
externamente 
os dados de 
identificação e 
procedência, n° 
do lote, data de 
fabricação, data 
de validade, 
quantidade do 
produto. O 
produto deverá 
apresentar 
validade mínima 
de 06 meses a 
contar da data 
da entrega 

pct 190 47 
       
0,65  

       
30,55  

93 

Salsicha: 
produto de 
origem animal, 
contendo as 

kg 130 32 
       
4,99  

     
159,68  

características 
do produto na 
embalagem. 

53 

Frango 
congelado 
inteiro em 
embalagem 
contendo 
descrição do 
produto e do 
fabricante e 
com data de 
validade, e 
procedência. 
Validade 
mínima de 06 
meses a contar 
da data de 
entrega 

kg 300 75 
       
5,40  

     
405,00  

18 

Bebida láctea 
sabor chocolate: 
embalagem de 
1l com descrição 
no rotulo sobre 
o produto, 
fabricante e 
validade. 
Validade 
superior a 60 
dias. 

lt 80 20 
       
4,90  

       
98,00  

            
  
2.566,34  

 
 
/ VALOR R$ R$ 2.566,34 (dois mil quinhentos e sessenta e seis reais e trinta e quatro centavos). DATA 
ASSINATURA: 08/09/2015 / vigência: 08/09/2015 a 31/12/2015. 
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CONTRATOS 
 

 

 

OBJETO: RESCISÃO CONTRATUAL: o contrato de nº 179/2015 de ILNEIDE JOCA DE ALMEIDA, inscrito 
no CPF (MF) sob o nº 912.954.674-53, como Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi rescindido no dia 02 de setembro de 2015; com FUNDAMENTO LEGAL: 
NO ARTIGO 79, INCISO II, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 - Assinatura: 02/09/2015 - Itajá/RN, 
02/09/2015 – FERANCISCO SIQUEIRA DE BRITO – Prefeito Municipal. 
 
 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS: como Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretária 
Municipal de Educação, contrato nº 333/2015, com carga horária de 40 horas semanais, para atender 
excepcional interesse público. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, CNPJ: 01.612.395/0001-46. 
CONTRATADO: MARIA CLEZIMAR DE MEDEIROS, inscrita no (CPF/MF) sob o nº 036.326.534-10; 
FUNDAMENTO LEGAL: CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 ART. 37, INCISO IX E NA LEI MUNICIPAL Nº 
026/2015 - GP, VALOR TOTAL: R$ 3.152,00 (TRÊS MIL CENTO E CINQUENTA E DOIS REAIS). 
VIGÊNCIA: DE 03.09.2015 A 31.12.2015. – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 002. Poder Executivo – 
2.10.02 – Secretaria de Educação – 12. Educação – 361. Ensino Fundamental – 2.062. Manutenção 
das Demais Atividades do Fundeb – 40% – 3.1.90.04 - Contratação por Tempo Determinado, 
constante no orçamento corrente. - Assinatura: 03/09/2015 - Itajá/RN, 03/09/2015 – FRANCISCO 
SIQUEIRA DE BRITO – Prefeito Municipal. 
 
 

 

OBJETO: RETIFICAÇÃO: A Prefeitura Municipal de Itajá, por intermédio do Setor de Contratos, torna 
publico a  RETIFICAÇÃO, da publicação do extrato do contrato nº 331/2015, da servidora 
Weslany Dayane Oliveira da Costa, publicado no jornal oficial do município, no dia 10 de setembro 
de 2015. ONDE SE LÊ: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 002. Poder Executivo – 2.11.02 – Secretaria 
Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária – 2.075 – Manutenção da Saúde da Família – ESF - 3.1.90.04 
– Contratação por Tempo Determinado, constante no orçamento corrente. LEIA –SE: – DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 002. Poder Executivo – 2.11.02 – Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância 
Sanitária – 2.079 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - 3.1.90.04 – Contratação por Tempo 
Determinado, constante no orçamento corrente. As demais informações permanecem inalteradas. 
Itajá/RN – 11/09/2015 – Departamento de Contratos – EDILEUZA CAMPOS FEITOSA – PORTARIA DE 
NOMEAÇÃO Nº 006/2014. 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EM BRANCO 

EM BRANCO 

EM BRANCO 

EM BRANCO 


